
 
 

 

ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS 

 

Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Prefeitura 

Municipal de Piranga/MG, reuniram-se o Agente de Contratações e os membros da equipe de 

apoio, com a finalidade de proceder ao julgamento da análise das amostras de uniformes, 

mochilas e tênis, amparados ao relatório de análise apresentado pela comissão avaliadora. Os 

fornecedores, UNINDUSTRI LTDA (lote 1), Dayana Fernandes Gouveia Sant’Ana (lote 2), 

52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO (Lote 03) e MARCA COMERCIO LTDA (Lote 4), 

foram intimados a apresentarem as amostras dos produtos até o dia 16/12/2025 às 16h00min 

para avaliação. Da análise a comissão avaliadora relatou:  

 

Considerando os itens apresentados pelas empresas e após a avaliação de cada item, e, 

em atendimento aos aspectos previstos no edital, esta comissão decide por considerar 

como APROVADAS as amostras das empresas UNINDUSTRI LTDA, DAYANA 

FERNANDES GOUVEIA SANT’ANA, 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO, visto a 

qualidade dos produtos e atendimento ao que foi solicitado. E, considera como 

REPROVADAS, as amostras da empresa MARCA COMERCIO LTDA, referente ao Lote 4, 

por não apresentar amostra do itens da qual foi classificada. 

 

Em prosseguimento ao processo licitatório, e em conformidade com o estabelecido no edital o 

Agente de contratações e sua equipe de apoio decidem por desclassificar a empresa MARCA 

COMERCIO LTDA referente ao Lote 4, uma vez que a mesma não cumpriu com as cláusulas 

estabelecidas no edital. 

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos desta reunião e para constar vai a 

presente ata assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio. 

 

 

 

Rafael Martins 

Agente de Contratação 

 

 

 

Ana Flávia de Cássia Teixeira                       Heloisa Goncalves Dias Araujo 

Equipe de Apoio                                      Equipe de Apoio 

 

 


